
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JERICÓ 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Origem: PREGÃO_ PRESENCIAL N.º 00014/2023 - REGISTRO DE PREÇOS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Assunto:Contratação de empresa para fornecimento parcelada 
de matérias de construções para suprir as 
necessidades das diversas secretarias do municipio 
de Jericé - PB, conforme termo de referencia. 

Anexo: Processo licitatério correspondente. 

PARECER 

Analisada a matéria nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal nº 02, de 09 de Junho de 2011; Decreto Municipal nº 017/2022, de 03 de Junho de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e observado o teor dos documentos e informagdes apresentados, esta Assessoria Juridica considera regular o processo em tela, o qual está em consonancia com a legislagéo vigente. 

Jerico - PB, 07 de Marco de 2023. 
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ASSESSORIA JURÍDICA 

Origem: PREGÃO_PRESENCIAL N.º 00014/2023 - REGISTRO DE PREÇOS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Assunto:Contratação de empresa para fornecimento parcelada 
de matérias de construções para suprir as 
necessidades das diversas secretarias do municipio 
de Jericé - PB, conforme termo de referencia. 

Anexo: |nstrumento Convocatério correspondente e seus elementos, inclusive 
a minuta do respectivo contrato. 

PARECER 

Analisada a matéria nos termes da Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a 
Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; 
Decreto Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro de 2013: Decreto Municipal n® 02, de 09 de Junho de 2011; Decreto Municipal nº 017/2022, de 03 de Junho de 2022; e legislação pertinente, consideradas as 
alteragdes posteriores das referidas normas; e observado o teor dos documentos e informagdes 
apresentados, esta Assessoria Juridica considera regular o respectivo instrumento convocatério e seus 
elementos constitutivos referente ao processo em tela, os quais estão em consonancia com a legisiagao 
vigente. 

Salienta-se que serdo permitidas adesdes a respectiva Ata de Registro de Pregos por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública não participante do referido certame, atendidos os requisitos do 
instrumento convocatório, mediante a anuência do órgão gerenciador. 

A decisão de admitir adesões, respaldada no Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; 
Decreto Municipal nº 017/2022, de 03 de Junho de 2022; é motivada pela real perspectiva da obtenção 
de propostas muito mais vantajosas para a administração, em decorrência da economia de escala 
obtida pela previsão da permissão de adesões no instrumento convocatório e, principalmente, pelo 
aumento do caráter competitivo do certame haja vista que o número de licitantes, como já observado 
em procedimentos anteriores, é diretamente proporcional ao volume estimado da contratação, ou seja, 
quanto maior o valor previsto da licitação, maior tende a ser o numero de interessados. Salienta-se, 
inclusive, que não é vislumbrado qualquer prejuizo em decorréncia da simples previsão da permissao 
de adesdes no certame uma vez que, não sendo observada a vantagem na proporção estimada, o 
procedimento de adesdo nos termos da norma vigente possui caráter facultativo e condicionado a 
necessaria anuéncia do órgão gerenciador. No mesmo contexto, se forem observadas propostas 
notadamente vantajosas fica aberta a possibilidade de outros órgãos ou entidades da prépria 
administragéo, quando na condição de órgão não participante, fazerem a adesão a correspondente ata. 

Jericó - PB, 15 dé Fevereifo de 2023. 
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NEIRROÉISSON DE SOUZA PEDROZA JUNIOR 
Assessor Jurídico 
OAB-PB21.444 

Impresso por convidado em 08/08/2023 11:42. Validação: 5191.971C.7932.62AB.66AD.D141.527D.9AD7. 
Parecer jurídico. Doc. 18526/23. Data: 17/04/2023 15:05. Responsável: Kadson V. L. Monteiro.

175

175


